
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article: X
Déposée par Messieurs:

Alberto Costa - membre
Guilherme d’Oliveira Martins – suppléant

Titre VI (la vie démocratique)

Éventuel Article X qui pourra être inséré dans le titre VI sur la vie démocratique

1. La Conférence interparlementaire est une instance interparlementaire européenne, composée

de délégations des Parlements nationaux des États membres, qui respecte le principe

d’égalité entre les États membres, et le Parlement européen.

2. La Conférence interparlementaire se réunit une fois pendant chaque présidence de l’Union.

Ses travaux portent, en particulier, sur les matières de la responsabilité des parlements

notamment les droits, les libertés et les garanties, la justice et les affaires internes, la

politique étrangère, la sécurité et la défense, le contrôle de la subsidiarité et autres matières

auxquelles cette Constitution prévoit la participation des Parlements nationaux.

3. La Conférence n’intervient pas dans la procédure législative de l’Union, mais ses

contributions doivent être prises en considération par les organes de l’Union dans les

processus de décision respectifs. Outre la Présidence, le Président et les membres de la

Commission participent à la Conférence, sur sa propre initiative ou sur sollicitation de la

Conférence.



FICHA  DE ALTERAÇÃO

Proposta de alteração ao Artigo : X  do Título VI (vida democrática)

Apresentada por :

Alberto Costa - membro
Guilherme d’Oliveira Martins - suplente

Eventual Artigo X que poderá ser inserido no Título VI, relativo à vida democrática

1. A Conferência Interparlamentar é uma instância interparlamentar europeia, integrada por

delegações dos parlamentos nacionais dos Estados-Membros, respeitando-se o princípio da

igualdade entre os Estados, e do Parlamento Europeu.

2. A Conferência Interparlamentar reunirá uma vez durante cada presidência da União,

incidindo os seus trabalhos, em particular, em matérias da responsabilidade dos parlamentos

designadamente direitos, liberdades e garantias, justiça e assuntos internos, política externa,

segurança e defesa, controle da subsidiariedade e outras em que nesta Constituição se prevê

a participação dos parlamentos nacionais.

3. A Conferência não intervém no processo legislativo da União mas os seus contributos

devem ser tidos em conta pelos órgãos da União nos respectivos processos deliberativos.

Além da Presidência, o Presidente e membros da Comissão comparecerão perante ela, por

sua iniciativa ou a solicitação da Conferência.


